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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2025 - DISPENSA DE VALOR Nº 014/2025 - FMS 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO, Inscrito no CNPJ Nº 10.628.610/0001-98, 
com sede à Av. Severino Pinheiro, 171 – Centro – Limoeiro - PE, CEP 55.700-000, por intermédio 
do Departamento de Compras, torna público que, realizará a CONTRATAÇÃO DIRETA, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 15/07/2025, às 14:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

comprasdireta.limoeiro@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-

publicacao/contratacao-direta/ 

 
1.0 DO OBJETO: 

 
1.1 Constitui objeto desta dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO EM TODA ÁREA INTERNA E EXTERNA DA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
 
- Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO; 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Limoeiro/PE, para exercício de 
2025, na classificação abaixo: 
 
Projeto Atividade: 1012200211.061 - 1030104281.062 - 1020304281.065 
Elemento de Despesas: 44905200 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 

 
2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 38.153,64 (Trinta e oito mil, cento e 
cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 

 
4.1. A Presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 

https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-publicacao/contratacao-direta/
https://www.limoeiro.pe.gov.br/assunto-publicacao/contratacao-direta/
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e-mail: comprasdireta.limoeiro@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA 
DE VALOR Nº 014/2025-FMS.  
 
Habilitação Jurídica e Fiscal: 
 
Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG); 
Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional, certificados/diplomas, inscrição em 
conselho de classe do responsável técnico e empresa etc; 
Atestado de Vigilância Sanitária.  
 
Proposta de Preço/Cotação: 
 
A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
 
As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
 
Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. Devendo 
obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO: 

 
5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até o 10º (décimo) dia útil do mês 
subsequente, contados do período de adimplemento de cada parcela. 
 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 
apresentada durante processo de habilitação; 
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, 
sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
 
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

mailto:comprasdireta.limoeiro@gmail.com
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6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 

Limoeiro - PE, 09 de julho de 2025. 
 
 

 
 

Paloma Sonally da Cunha Pedrosa 
Secretária de Saúde
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ANEXO I 
 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  

1.2. O presente termo de referência tem por finalidade: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES: 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO EM TODA ÁREA INTERNA E 
EXTERNA DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO/PE E SUAS UNIDADES VINCULADAS, conforme os prazos e condições 
constantes neste instrumento.  
 
1.2.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio 
de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21.  
 
1.2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
 

1.2.3. A execução dos serviços se enquadra como contínuo tendo em vista que os 
mesmos serão utilizados para suprir as necessidades desta secretaria municipal de saúde 
e suas unidades vinculadas de forma diária e ininterrupta, podendo assim ser prorrogado 
conforme prevê o art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

A contratação dos serviços de combate às pragas urbanas (desinsetização de insetos 
rasteiros, desratização, descupinização e profilaxia de pragas aladas) visa manter o prédio 
sede do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO-PE e suas Unidades vinculadas, em 
boas condições sanitárias e de trabalho, evitando a proliferação de ratos, animais 
peçonhentos e insetos, os quais são prejudiciais à saúde de todos os servidores, 
funcionários e visitantes. 

Os serviços solicitados são necessários de forma a prevenir contaminações causadas pela 
proliferação de insetos, ratos e outros seres que em contato com alimentos e objetos 
podem causar doenças prejudiciais aos seres humanos, além de evitar a deterioração de 
equipamentos, móveis e instalações físicas ocasionadas por eles. 

 
Como se trata de atividade-meio e não há funcionários no quadro de pessoal do Fundo 
Municipal de Saúde para desempenhar o referido serviço, torna-se essencial sua 
contratação, visto que visa atender à necessidade pública, assegurando o funcionamento 
das atividades finalísticas, de modo que sua não realização pode comprometer a 
prestação do serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E VALORES ESTIMADOS 

Os itens objeto desta aquisição deverão observar rigorosamente as especificações 
técnicas e preços máximos admitidos constantes abaixo: 
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DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO EM TODA ÁREA INTERNA E EXTERNA DA SEDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE E SUAS UNIDADES VINCULADAS 

ITEM 
LOCAL DE EXECUÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND. QTD. 

V. UNIT. 
R$ 

QTDE  
VALOR 

TOTAL R$ MT² 
VALOR TOTAL 

R$ ANO 

01 
PRÉDIO SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

M² 1.150 R$ 1,06 3 R$ 1.219,00 R$ 3.657,00 

02 UBS BAIRRO SANTO ANTONIO M² 171 R$ 1,06 3 R$ 181,26 R$ 543,78 

03 UBS BAIRRO PONTO CERTO  M² 312 R$ 1,06 3 R$ 330,72 R$ 992,16 

04 
UBS COMUNIDADE DE 
CONVALES  

M² 150 R$ 1,06 3 R$ 159,00 R$ 477,00 

05 
BASE DO ALMOXARIFADO 02 
 

M² 275 R$ 1,06 3 R$ 291,50 R$ 874,50 

06 UBS BAIRRO SÃO SEBASTIÃO  M² 200 R$ 1,06 3 R$ 212,00 R$ 636,00 

07 

UBS COMUNIDADE DE  

PINDOBA  
M² 150 R$ 1,06 3 R$ 159,00 R$ 477,00 

08 UBS RUA DA ALEGRIA  M² 264 R$ 1,06 3 R$ 279,84 R$ 839,52 

09 UBS BAIRRO SANTANA  M² 440 R$ 1,06 3 R$ 466,40 R$ 1.399,20 

10 

UBS COMUNIDADE DE 

GAMELEIRA 
M² 280 R$ 1,06 3 R$ 296,80 R$ 890,40 

11 UBS BAIRRO DO REDENTOR M² 212 R$ 1,06 3 R$ 224,72 R$ 674,16 

12 UBS BAIRRO DA CONGAL M² 200 R$ 1,06 3 R$ 212,00 R$ 636,00 

13 UBS BAIRRO DA COHAB M² 360 R$ 1,06 3 R$ 381,60 R$ 1.144,80 

14 

UBS BAIRRO JOÃO 

ERNESTO 
M² 288 R$ 1,06 3 R$ 305,28 R$ 915,84 

15 
UBS COMUNIDADE DA 

VILA URUCUBA  
M² 200 R$ 1,06 3 R$ 212,00 R$ 636,00 

16 UBS BAIRRO DA LINHA M² 300 R$ 1,06 3 R$ 318,00 R$ 954,00 

17 UBS BAIRRO LAGOA AZUL M² 200 R$ 1,06 3 R$ 212,00 R$ 636,00 

18 

UBS COMUNIDADE DE 

RIBEIRO DO MEL  
M² 200 R$ 1,06 3 R$ 212,00 R$ 636,00 
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19 

UBS BAIRRO NOSSA S. 

DE FATIMA 
M² 247 R$ 1,06 3 R$ 261,82 R$ 785,46 

20 

CENTRO DE TESTAGEM 

E ACONSELHAMENTO - 

CTA 

M² 135 R$ 1,06 3 R$ 143,10 R$ 429,30 

21 UNIDADE DO CAPS M² 1092 R$ 1,06 3 R$ 1.157,52 R$ 3.472,56 

22 

UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO  
M² 998 R$ 1,06 3 R$ 1.057,88 R$ 3.173,64 

23 

VIGILÂNCIA AMBIENTAL. 

& SANITÁRIA 
M² 376 R$ 1,06 3 R$ 398,56 R$ 1.195,68 

24 POLICLÍNICA INACINHA DUARTE M² 1050 R$ 1,06 3 R$ 1.113,00 R$ 3.339,00 

25 RESIDÊNCIA TERAPEUTICA M² 338 R$ 1,06 3 R$ 358,28 R$ 1.074,84 

26 BASE DO SAMU M² 130 R$ 1,06 3 R$ 137,80 R$ 413,40 

27 UBS BAIRRO DO JUÁ M² 480 R$ 1,06 3 R$ 508,80 R$ 1.526,40 

28 LABORATORIO E FARMACIA 
MUNICIPAL 

M² 420 R$ 1,06 3 R$ 445,20 R$ 1.335,60 

29 

UNIDADE DO CENTRO 

ESP. EM REABILITAÇÃO 

– CER 

M² 180 R$ 1,06 3 R$ 190,80 R$ 572,40 

30 UNIDADE DO CAPS II M² 1200 R$ 1,06 3 R$ 1.272,00 R$ 3.816,00 

QTDE. TOTAL MT² Mt² 35994 VALOR TOTAL R$ R$ 38.153,64 

 
4. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 
4.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA 
possa executar os serviços dentro das especificações exigidas neste Termo de 
Referência;  
4.2. Emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
material solicitado;  
4.3. Encaminhar a nota de empenho para a contratada; 
4.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 
suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;  
4.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um representante da 
Administração especialmente designado para tanto;  
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4.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 
Referência;  
4.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
Termo de Referência.  
4.8. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser 
de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar os serviços conforme especificações da proposta, com os recursos 
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;  
5.2. Aceitar os acréscimos e supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) propostos 
Fundo Municipal de Saúde, conforme previsto no art. 125, da Lei 14.133/21;  
5.3. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos 
aos seus empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação;  
5.4. Ressarcir os eventuais prejuízos causados a Fundo Municipal de Saúde e/ou a 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas.  
5.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.  
5.6. Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações dos serviços, 
salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da legislação vigente, e 
desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do 
fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.  
5.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;  
5.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato;  
5.9. Submeter-se-á a todas as normas e condições do Termo de Referência e seus 
anexos, que integram este contrato, independente da transcrição.  
5.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da Administração;  
5.11. Disponibilizar empregado habilitado e com conhecimentos técnicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
6.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

6.1. Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da 
contratação, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 107, da Lei 
14.133/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
 

6.1.1. (Três) dias; 
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6.1.2. Conclusão: 12 (DOZE) meses. 

6.2. A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de contrato; podendo ser prorrogada por iguais e 
sucessivos períodos, mediante acordo entre as partes e observadas as características do objeto 
contratado, conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14.133/2021. 
  
7.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO 

7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

7.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice do IPCA 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo; 
7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor; 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo; 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento; 
 
8.0.DO PAGAMENTO 
 
8.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Até o 10º (décimo) dia útil do 
mês subsequente, contados do período de adimplemento de cada parcela. 
  
9.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

9.2. Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 
pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
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10.0. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

10.1.Em caso de atraso injustificado na execução do contrato: Multa de 1% (um por 
cento) sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado na execução do 
contrato não ficando a administração impedida de extinguir unilateralmente o contrato e 
aplicar as outras sanções previstas nos artigos 155 e 157 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

10.2. Em caso de inexecução total o parcial do contrato: 

a) Advertência; 

b) Multa de 30% sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 
 

11.0. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

11.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contatado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a 
data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser 
paga; E I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, 
sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese 
do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação então em vigor. 

12.0. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

12.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de 
alguns requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de 
execução pelo contratado, nos termos do artigo 75, da Lei Federal 14.133/2021. 

12.2. Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos 
referentes a habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 
67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 
do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021). 
12.3. A empresa contratada e notória em sua área de especialização, tendo cumprido 
todos os requisitos de habilitação exigidos, especialmente a habilitação jurídica, 
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regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-financeira e qualificação técnica. 
Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

a) Contrato social da empresa (todas as alterações ou última consolidação); 

b) Documento de Identificação dos sócios da empresa; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

d) Regularidade perante a Fazenda Municipal; 

e) Regularidade perante a Fazenda Estadual; 

f) Regularidade perante a Fazenda Federal; 

h) Regularidade perante o FGTS (CRF-FGTS); 

i) Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

j) Atestado de capacidade técnica profissional e/ou operacional, 

certificados/diplomas, inscrição em conselho de classe do responsável técnico e 
empresa etc.; 

k)  Atestado de Vigilância Sanitária; 

 

13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
 
13.1. A fiscalização e gestão da execução contratual será realizada por servidores com 
conhecimento técnico inerente ao contrato, designados pela CONTRATANTE. 
  
13.2. Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 

13.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela 
CONTRATANTE para acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas 
diversas e diferentes frentes de trabalho (ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo 
a este: 

a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado 
disponibilizado pela CONTRATADA; 

b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações 
realizadas pela CONTRATADA junto à rede credenciada; 

c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração; 

d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato 
a aplicação de penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou 
descumprimento de qualquer cláusula contratual; 
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e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e 
aprovação dos documentos e relatórios; 

f)  Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas 
necessárias; 

g) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o 
autorizado; 

i)  Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou 
preposto da CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos 
serviços, que produza complicações para a supervisão e fiscalização e que adote 
postura inconveniente ou incompatível com exercício das atribuições que lhe foram 
designadas; 

j)  Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, 
verificar a adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado; 

k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras 
das cotações efetuadas; 

l)  Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 

13.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado 
pela CONTRATANTE para o acompanhamento, por rneio de sistema próprio, da fiscalização 
deste Contrato, desde o inicio de contratação até o término de sua vigência, 
(ACOMPANHAMENTO ADMINISTRATIVO) competindo a este. 

a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(is), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste 
contrato; 

b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento; 

c) Apoiar o(s) Fiscal(is) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o 
processo a que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular 
instrução; 

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA; 

e) Aplicar as penalidades previststas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) 
e o estabelecido neste Contrato. 

13.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que 
concerne a execução do objeto contratado. 



 

Praça Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco Heráclio do Rego – Centro, Limoeiro-PE - CEP – 55700-000  
CNPJ 11.097.292/0001-49 CONTATO: (081) 3628-9700 

 

13.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz 
a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, 
na sua ocorrência, não implicará corresponsabilidade  da CONTRATANTE. 

13.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser 

prontamente atendidas pala CONTRATADA, sem  ônus para a CONTRATANTE. 

13.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por 

parte da CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-
se a atender prontamente às reclamações formuladas. 

 
14. METODOLOGIA NO CONTROLE DE INSETOS E OUTROS: 

14.1. O controle deverá ser efetuado através de pulverização, aplicação de gel e 
polvilhamento de pó. 

14.2. Deverão ser utilizados produtos com alto poder de choque (extermínio imediato) 

e poder residual (permanência no local tratado por um período de noventa dias). 
O inseticida gel deverá ser aplicado nos armários, eletrodomésticos e locais onde 

não são recomendados os processos de pulverização e polvilhamento. 

15. METODOLOGIA NO CONTROLE DE ROEDORES: 

15.1. O serviço de controle de roedores terá como alvo os rattus norvegicus (rato de esgoto), 
rattus rattus (rato de telhado ou rato caseiro) e os mus muscullus (camundongo) e deverá ser 
efetuado em todas as áreas (internas e externas) em que se denuncie a presença desse tipo 
de animais. 

15.2. Deverão ser utilizados blocos parafinados, iscas peletizadas e pó de contato, 
observando-se as peculiaridades e necessidades de cada local a ser tratado, bem como as 
normas de segurança. 
 

15.3.O material a ser utilizado deverá possuir um poder fulminante e não permitir a putrefação 
dos ratos, para que, assim, não ocorra circulação de ratos envenenados, disseminação de 
mau cheiro ou entupimentos nas tubulações. 
 

16. METODOLOGIA NO CONTROLE DE CUPINS (PREVENÇÃO): 

16.1. O serviço de controle de cupins terá o objetivo preventivo de criar uma barreira 
protetora na área a ser tratada, para evitar a penetração desses insetos na madeira. 

16.2. Para proteger o madeiramento (principalmente dos forros) contra cupins de madeira 
seca, utilizar-se-á a técnica do micro pulverização, que poderá ser realizada por meio de 
pulverizador elétrico ou manual. 

 
17. PRODUTOS QUÍMICOS A SEREM UTILIZADOS: 

17.1. Raticidas Anticoagulantes – em dosagem única, devidamente acondicionada em caixas 
de passagem; 



 

Praça Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco Heráclio do Rego – Centro, Limoeiro-PE - CEP – 55700-000  
CNPJ 11.097.292/0001-49 CONTATO: (081) 3628-9700 

 

17.2. Inseticidas / Praguicidas – para controle de baratas, em forma de gel, inodoro; 

17.3. Praguicidas Líquidos – para eliminação de baratas de esgoto, escorpiões e outros 
insetos congêneres; 

17.4. Praguicidas em forma de pó – para o controle de baratas e insetos rasteiros, para 
aplicação em locais que não sofrerão interferência humana imediata (varrição, lavagem etc.); 

17.5. Praguicidas em forma de isca sólida – para o controle de formigas, a ser aplicado em 
locais que não sofrerão interferência humana imediata (varrição, lavagem etc.); 

17.6. Cupinicida – líquido, sem odor. 

17.7. Os produtos utilizados nas aplicações deverão ter no mínimo as seguintes 
características: 

17.7.1. Não causarem manchas; 
17.7.2. Serem antialérgicos; 
17.7.3. Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
17.7.4. Possuir baixa toxidade; 

        17.7.5.     Não serem inflamáveis; 
 

        17.7.6.     Nas áreas onde o contato humano com o preparado químico for constante, 
deverá este ser totalmente não tóxico, devendo, ainda, possuir as propriedades de não 
manchar e ser incolor; 
        17.7.7.   Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria nº 10/85 e 
suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e 
que também atendam a Portaria nº 321/97 do citado órgão, assim como as exigências do 
INEA; 
       17.7.8.    Não danificar ou causar a morte de árvores, dos gramados e das plantas 
dos canteiros. 

       17.8.    A empresa contratada deverá possuir todos os tipos de produtos existentes 

utilizados no controle de animais mencionados além de tecnologia e conhecimento para 
manuseio e aplicação deles. 
       17.9.  Não será permitida a utilização de produtos químicos que contenham a 
substância Organofosforado Clorpirifós, conforme determinação da ANVISA, através da 
RDC nº 206 de 23/08/2004. 
 

18. DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS: 
 

18.1. A empresa deverá responsabilizar-se pelo fornecimento de todos os materiais e 
equipamentos, nas quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços. 

18.2. Os produtos deverão ter as seguintes características: 

18.2.1. Não causarem manchas; 
18.2.2. Serem antialérgicos; 
18.2.3. Tornarem-se inodoros após 90 (noventa) minutos da aplicação; 
18.2.4. Serem inofensivos à saúde humana; 
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        18.2.5.    Estarem compreendidos dentre aqueles permitidos pela Portaria 10/85 e 
suas atualizações da Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde e 
atendidas as exigências da Portaria 321/97 do citado Órgão; 

18.3.Não danificarem ou causarem a morte das plantas dos canteiros, árvores e gramados. 

 
19. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 

19.1. Os serviços terão garantia até 31 de dezembro de 2025 e será realizada um 
intervenção a cada 06 (seis) meses. 
 

19.2.Durante a garantia dos serviços e conforme necessidade, as áreas críticas (cozinhas, 
refeitórios, cantinas, bibliotecas, copas, banheiros, depósitos de materiais de limpeza, 
garagens, esgotos das áreas internas e externas, assim, como outras áreas que porventura 
apresentem reinfestação de insetos, ratos e/ou cupins) serão submetidas à intervenção. 
Nestes casos, a Contratada deverá refazer os serviços no prazo, máximo, de 72 (setenta e 
duas) horas, após a notificação pela área responsável pela fiscalização. 
 

A garantia estabelecida no item 19.1, deverá ser honrada mesmo após o término do 
contrato. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município, na dotação abaixo 
discriminada: 

 

1.1.1. Gestão/Unidade: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 

1.1.2. Fonte de Recursos: 500.1002 

1.1.3. Unidade Orçamentária:02.15; 

1.1.4. Ação Governamental: 1012200211.061 - 1030104281.062 - 1020304281.065 

Elemento de Despesa: 44905200. 
 

Alterações posteriores, se for o caso, poderão ser realizadas através de apostilamento ao 

instrumento contratual. 
 

21. - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou 
por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o 
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo 



 

Praça Comendador Pestana, 113 - Palácio Francisco Heráclio do Rego – Centro, Limoeiro-PE - CEP – 55700-000  
CNPJ 11.097.292/0001-49 CONTATO: (081) 3628-9700 

 

diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá 
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os 
contratantes. 

 

Limoeiro-PE, 03 de julho de 2025. 
 

_______________________________ 
Marclínio Xavier Ferreira 
COORDENADOR DE MANUTENÇÃO  
PREDIAL 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE 
DE PRAGAS E VETORES: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO EM TODA 
ÁREA INTERNA E EXTERNA DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE E SUAS UNIDADES VINCULADAS. 
 
PROPOSTA: 
 

    

    

    

    

    

 
 
Valor Global da Proposta;  
 
Validade da Proposta 60 (sessenta) dias;  
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada;  
 
Razão social; - Nº do CNPJ:  
Endereço:  
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 
Limoeiro, ________ de ____________________ de 2025. 
 
____________________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE LIMOEIRO-PE, E A 
EMPRESA (...), PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

 
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LIMOEIRO-PE, inscrita(o) no CNPJ sob 
o nº, atravé(...) e com sede na (...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do ordenador de 
despesas...), Sr. (...nome...), nomeado pelo(a)(...Decreto/Portaria...)nº (...), de (...) de (...) de 
20(...), publicado(a) no DOE/AL de (...) de (...) de 20(...), portador da matrícula funcional nº (...); 
 
CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...),com sede na 
(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu (...cargo do 
representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que lhe é outorgada 
por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o nº (...); 
 
Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo 
administrativo nº 007/2025, e da Dispensa de licitação Nº 007/2025,  fundamentada no do art. 75, 
inciso II nos termos da Lei nº 14.133, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 
1.1. O objeto do contrato é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E VETORES: DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E 
DESCUPINIZAÇÃO EM TODA ÁREA INTERNA E EXTERNA DA SEDE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO/PE E SUAS UNIDADES VINCULADAS, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

   

   

   

   

   

 
1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; e 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contado da sua divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos arts. 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos:  
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2.1.1.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 
2.1.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 
que os serviços tenham sido prestados regularmente;   
2.1.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 
na realização do serviço;   
2.1.1.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  
2.1.1.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  
2.4. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação. 
2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...). 
 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

 
6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano 
contado da data do orçamento estimado, em      /       /2025. 
 
7.2. Após o interregno de um 1 (ano), e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. São obrigações do Contratante: 
 
8.1.1. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
8.1.2. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 
8.1.4. acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 
8.1.6. efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.9. responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
8.1.10. explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
8.1.11. notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso; 
8.1.12. comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 
9.1. O Contratado deverá cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-
lo na execução do contrato; 
9.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 
9.1.2. atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.3. alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.1.4. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do Contratante ou do Fiscal 
ou Gestor do contrato, nos termos do art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.7. quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, a empresa contratada 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 
União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do Contratado;4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.1.8. responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.1.9. comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 
9.1.10. prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento; 
9.1.11. paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
9.1.12. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 
9.1.13. conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
9.1.14. submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 
9.1.15. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.1.16. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação na contratação direta; 
9.1.17. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.1.17.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos adolescentes com 
idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto Federal n° 9.579, de 22 de 
novembro de 2018. 
9.1.18. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.1.19. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.1.20. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.1.21. cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1.   Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 
os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 
de lances. 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
11.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
11.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
11.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público. 
11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 
11.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 
este Aviso. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contratantes.. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do Contratado pelo Contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência daquele dia. 
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12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3. indenizações e multas. 
12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
12.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA – ALTERAÇÕES 

 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
14.1.1. Programa de Trabalho: (...); 
14.1.2. Elemento de Despesa: (...); 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CASOS OMISSOS 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

 
16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 

 
17.1. Fica eleito o foro da comarca de Limoeiro-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos Contratantes. 
 

Limoeiro-PE, em (...) de (...) de (...). 
 
CONTRATANTE 
 
___________________________________________ 
CONTRATADO 
 
___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº 
 
___________________________________________ 
TESTEMUNHA  CPF Nº  
 
 
 


